
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

ESTADO DE SÂO PAULO

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVETOPES DE No, 01 - DOCUMENTAçÕE5, ApRESENTADO5
EM ATENÇÃo Ao EDITAI DE ToMADA DE pR_Eços No 'tol2023 - pRocEsso uclraiijiiô r.r;ià7zoãã- oBJETo Do PRocEsso: coNTRATAÇÃo DE pEssoA JURíDIcA poR EMpREITA GLoBAt(FORNECIMENTo DE MATERIAIS, EeurpAMENTos E MÃo DE oBRA r.recessÀnióí pãia-Ã
coNsTRUÇÃo oa "ocA" - EsPAÇo PARA coNsctENTtzAçAo aansirNrai r.io zoo BoseuE -
LocALlzADO NA RUA SANTOS DUMONT, 69 - JARDTM TRIUNFO (MORUMBI) - pEDREtRA/SP.
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Çooer e petôs_repiesenÍante, p,","niãr. oionte do exposro,

Nodo mois hovendo o presidente dor v I tvJtvgt ttg u\J

9T::"_"^i.,:jl?, o r resente oto o quot voi ossinodo portodos os membros do Copel e pelos representontes dos licitontes presentes. pedreiro(Sp). 04 desetembro de 2023,
os I thl5.

Ao quorto dio do mês de setembro do ono de dois mil e vinte e três, os 0gh3O, reuniu-se noendereço indicodo no subitem 1,3.1 do Editol de Tomodo de preços em epígrofe, o ComissõàPermonente de Licitoções (Copel), designodo pelo Prefeito, Sr. Fobio VinÍcius polidoro, otrovésdo Portorio n" 204 de 3l de morÇo do ono de2O22,tendo como pREsIDENTE DA copEl o Sr, BrunoHenrique de Almeido e membros o srto. Morilzo cristino copeletto sertório (MEMBRo supLENTE DACoPEt) e o Sr. JÚlio Froncisco Nóbile (MEMBRo TÉcNtco suptENTE DA côpEt), poro oberturo ejulgomenÍo dos envelopes ocimo mencionodos. Apresentorom os Envelopes de no. Ol -DocumentoçÔes e 02 - Propostos comerciois, 05 ícincot llcitontes, o sober: cAlo vlNlcluscEccoNl DE AVILA 
-(ME/EPP) 

(EMPRESA Nao c7õXT-nÀont, ,epresentodo no oberturo dosenvelopes pelo sr. coio vinicius cecconi de Avito; vGR côNsinuçóri rroe - ME (ME/Epp
(EMPRESA NÃo CADASTRADA), sem representonte no oberturo dos envetàpes; ESTRUTURA-SEcoNSTRUçÕrs a REFORMAS irunnrsn NÃo cADnsinÀoe;, representodo no oberturo dosenvelopes pelo sr. Morcio Henrique Rossi JÚnior; TECPIAST srnvtços DE PRoJETOS ETREU ME(IúE/EPP) (EMPRESA NÃo CADASTRADA), representodo no oberturo dos envetopes pelo sro.Giovonno Roberto Fernondes e FERNANDO MARQUES DE sOUzA ENGENHARTA LTDA (ME/Epp)
(EMPRESA NÃo cADASTRADA), sem representonte no oberturo dos envelopes. os envelopes de
no 0l e 02 forom verificodos e rubricodos em seus fechos pelos membros do comissÕo e pelos
representonfes presentes, onde ninguém teve nodo o se opor. A Comissôo prosseguiu entÕo como oberturo dos Envelop-es de no 0l - Documentocões, onde os documentos forom rubricodospelos membros do comissÕo e petoí-re§reG-úntes presentes e, opos onólise dosdocumentoções opresentodos, o comissÕo reolÍzou o seguinte julgomento: INABIUTADA olicitonte cAlo vtNlclUs cEccoNl DE AVIIA, pois deixou de opresentor o CertidÕo negotivo defoêncio, recuperoçÕo judiciol ou extrojudiciol, expedido peio disiribuidor do sede do pessoojurídico ou do domicílio do empresório individuol, descumprindo ossim o exigêncio do subitemd'2')' ítem 3.2,1.2. do editol, e julgou, HABILITADAS os demois ticitontes porticipontes destelicitoçõo, pois seguirom rigorosomenle osêxigêÃffião editolcom reloçÕo à fose de hobilitoçÕodos licitontes. A comissÕo ressolto que todos os licitontes porticipont,es opresentoromdecloroçÕo específico poro usufruir do direito oos privilégios do Lei Complementor Federol no12312006, conforme disposlo no ltem l8 do Editql. R CoirissOo tombém reolizou os consultosprevistos no subitem 25.1ó do Editol, cujos comprovoções forom encortodos nos oulos e forom
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